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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 18/09/2017 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 059/2017, de 14 de Setembro de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) por excesso de arrecadação e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 048/2017, de 12 de Setembro de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Geralmino Alves Rodrigues Neto - PSB, que “Dispõe sobre a denominação de logradouro 

público”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 
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PROJETO DE LEI Nº 049/2017, de 14 de Setembro de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

João Rodrigues de Souza - PDT, que “Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que 

menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 050/2017, de 14 de Setembro de 2017, de autoria do Vereador Dr. 

Paulo Cesar Raye de Aguiar - PMDB, que “Altera a Lei Municipal n° 3.528, de 01 de abril de 

2017”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

JÁ COM AS EMENDAS: PROJETO DE LEI Nº 050/2017, de 21 de Julho de 2017, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, “Referenda adesão do Município de Barra do Garças ao 

Consórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos 

municípios mato-grossenses – CONSPREV e dá outras providências”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 056/2017, de 30 de Agosto de 2017, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero 

de pessoas travestis e transexuais no âmbito da Administração Pública Municipal”. 

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 003/2017, de 05 de Setembro de 2017, de autoria do 

Vereador Dr. João Rodrigues de Souza - PDT, que “Ao Projeto de Lei n° 042, de 17 de agosto 

de 2017, de autoria do Vereador Dr. Paulo Raye”. 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETOS DE LEI Nº 039/2017, de 02 de Agosto de 2017, de autoria do Vereador 

Alessandro Matos do Nascimento - PRB, que “Transforma em patrimônio turístico e ambiental 

o Balneário das Águas Quentes”. 

 

 

 

 

JÁ COM A EMENDA: PROJETO DE LEI Nº 042/2017, de 17 de Agosto de 2017, de 

autoria do Vereador Dr. Paulo Cesar Raye de Aguiar - PMDB, que “Dispõe sobre a liberação 

de funcionários para acompanhar atividade de entrega de notas dos filhos nas escolas”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 046/2017, de 11 de Setembro de 2017, de autoria do Vereador 

Gustavo Nolasco Guimarães - PSL, que “Dispõe sobre a prioridade de vagas nas escolas 

municipais, para alunos portadores de necessidades especiais e dá outras providências”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 047/2017, de 11 de Setembro de 2017, de autoria do Vereador Gabriel 

Pereira Lopes - PRB, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS’s) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE’s), incentivo 

financeiro adicional e dá outras providências”. 

 

 

 


